
Requerimento Nº 2311/2025

SÚMULA: Requeiro informações junto ao Poder Executivo   
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Assistência 
Social de Saúde PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS VOLTADOS À IMPLEMENTAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR 
DESTINADOS ÀS CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, COM A POSSIBILIDADE DE INCLUIR TAIS SUPLEMENTOS 
NA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

     REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, junto as Secretarias de 
Assistência Social de Saúde para que sejam realizados estudos técnicos e administrativos voltados à 
implementação de programas de suplementação alimentar destinados às crianças em situação de 
vulnerabilidade social, com a possibilidade de incluir tais suplementos na merenda escolar das escolas 
municipais.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A insegurança alimentar que atinge inúmeras famílias tem refletido diretamente na saúde e no 
desenvolvimento das crianças, tornando essencial que o Poder Público avalie medidas capazes de garantir 
nutrição adequada no ambiente escolar, que muitas vezes representa a principal ou única refeição 
completa dessas crianças.

 A empresa DINUTRI Kids já exerce um trabalho reconhecido em parceria com o município de 
Vargem Grande Paulista, atuando diretamente no atendimento e suprimento das deficiências alimentares 
de crianças em vulnerabilidade social, desde 2016 em Vargem Grande Paulista esta empresa atua após 
identificar uma demanda crescente por produtos naturais, elaborados com frutas inteiras ou pedaços, 
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voltados à suplementação alimentar infantil, com essa atuação tem contribuído para a melhoria dos 
indicadores nutricionais e fortalecimento das políticas públicas de proteção à infância.

Dentro desse cenário, caso o município ainda não possua estudos, projetos ou programas 
voltados à suplementação alimentar infantil, mostra-se pertinente avaliar a possibilidade de formalizar 
parcerias com empresas privadas, como a DINUTRI Kids, que possuem experiência comprovada e 
produtos próprios para suprir carências nutricionais, especialmente as decorrentes da vulnerabilidade 
social, a oferta de suplementação integrada à merenda escolar pode minimizar deficiências nutricionais 
que prejudicam o crescimento, o desempenho escolar e o desenvolvimento cognitivo das crianças.

Diante do exposto, requer-se que que seja realizada a análise detalhada e tecnica sobre a 
viabilidade de implementação dessa suplementação alimentar nas refeições da rede municipal de ensino, 
bem como sobre a eventual formalização de parcerias ou convênios que ampliem e fortaleçam as ações 
de proteção à infância em nosso município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5170MR7M9HGHR51A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5170-MR7M-9HGH-R51A
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